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PROVA DE DIREITO PENAL, DIREITO PROCESSUAL PENAL E EXECUÇÃO
PENAL

- Período Vespertino -

CADERNO DE QUESTÕES

Orientações Gerais:

1. Mantenha seu documento de identificação sobre a carteira.
2. E vedado o uso de telefone celular, relógio ou qualquer dispositivo eletrônico, sob
pena de desclassificação.
3. Confira se o número da "Folha de Rosto", das "Folhas de Prova" e do "Rascunho"
é o mesmo.

4. Não identifique as "FOLHAS DE PROVA" utilizadas para realização da prova, o
"Rascunho", nem o "Caderno de provas".
5. Na execução das provas, somente será permitida a utilização de caneta
esferográfica preta, fabricada em material transparente, vedado o uso de caneta
"marca-texto".

6. É expressamente proibida qualquer comunicação entre os candidatos ou com
pessoas estranhas. Não tente visualizar a prova dos demais candidatos. Após as
instruções preliminares, nada será respondido.
7. Ao término da prova, entregue aos fiscais a "Folha de Rosto", as "Folhas de
Prova", o"Rascunho" e o "Caderno de Questões".

8. Somente será permitido que o candidato se retire da sala após 2h
(matutino)/1h30min (vespertino) do início da prova, salvo autorização da Comissão
de Concurso.

9. A duração da prova será de 4h (matutino)/3h (vespertino).
10. Não se esqueça de assinar a lista de presença.
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2a QUESTÃO [1,500 (um e meio) pontos]

Em 23 de janeiro de 2020 entrou em vigor no Brasil a Lei n. 13.964/2019, também
conhecida pelo cognome "pacote anticrime" e, entre outros institutos, inseriu no
ordenamento jurídico brasileiro o Acordo de Não Persecução Penal (ANPP), hoje
previsto no artigo 28-A do Código de Processo Penal. E bem verdade que o
Conselho Nacional do Ministério Público (CNMP), na Resolução n. 181/2017, já
havia criado instrumento com a mesma finalidade, mas essa regulamentação gerou
ponderável polémica sobre a sua constitucionalidade, já que não derivava de uma lei
federal e se tratava de alteração no âmbito do Processo Penal. A referida lei veio,
portanto, colocar fim a este debate. Classificado na doutrina como instituto de
natureza pré-processual, integrante da tendência internacional de justiça consensual
(em qualquer das suas modalidades), o ANPP é entendido como uma negociação
bilateral na qual, dito de forma simples, o Ministério Público, verificando a
possibilidade e a oportunidade, propõe o acordo e explicita as condições, e ao
investigado cabe aceitar ou não o pacto sugerido. Apesar de o Ministro Luiz Fux, do
Supremo Tribunal Federal, ter suspendido liminarmente a vigência de parte da lei,
aquela que tratou do acordo de não persecução penal, ainda que também
questionada, entrou e está em vigor. Muitos são os debates que estão em curso
sobre o novel instituto. Mesmo diante de controvérsias, o certo é que o acordo,
estando presentes as condições, tem sido apresentado pelo Ministério Público e
aceito por diversos investigados.

Há dois pontos, relacionados com a lei processual no tempo e com a natureza
jurídica da normas instituidoras, no entanto, que impactam de forma direta a
aplicação do instituto em sua operação, ao menos para as investigações e/ou
processos em curso na data da entrada em vigor da lei: o primeiro, diz respeito à
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retroatividade da lei para alcançar fatos pretéritos, ou seja, aqueles fatos ocorridos

antes da entrada em vigor do artigo 28-A do Código de Processo Penal; o segundo

se refere ao momento limite do curso procedimental/processual até o qual pode ser

estabelecida a negociação, ou seja, até que momento pode ser realizado o pacto

para sustar "persecutio criminis".

Duas posições básicas se antagonizam na tentativa de dar uma resposta a esses

dois questionamentos e esgrimem argumentos também adversos.

Levando em consideração o debate, quer na doutrina, quer na jurisprudência - ou

mesmo uma frente a outra, se for o caso -, deve o candidato: a) dissertar, indicando

de forma clara cada um dos pontos, sobre quais as posições antagónicas e quais os

argumentos esgrimidos por ambas para fundamentar seus pontos de vista; b)

esclarecer se alguma delas encontra o mesmo entendimento na doutrina e na

jurisprudência; c) explicitar eventual(is) exceção(ões) que uma ou ambas as

posições venha(m) a admitir; d) apresentar, após, o seu entendimento pessoal,

sobre qual a solução que melhor atende à finalidade do instituto, abarcando toda a

extensão das questões apresentadas acima.

Observações necessárias: o candidato deve atentar que os argumentos a serem

deduzidos na prova são os argumentos jurídicos utilizados pelas duas correntes e,

inclusive, usar essas premissas para fundamentar a resposta do posicionamento

pessoal. Importante salientar que como são dois os questionamentos, eles podem

não estar no mesmo nível de oposição e de argumentação, ou seja, um deles pode

envolver polémica maior do que o outro, e detectar essa situação integra a

avaliação. A jurisprudência que importa para a resposta da questão será somente

aquela formada nos Tribunais Superiores, ou seja, Supremo Tribunal Federal (STF)

e Superior Tribunal de Justiça (STJ).

3a QUESTÃO [1,500 (um e meio) pontos]

A Lei n. 11.340/2006, conhecida como Lei Maria da Penha, estabeleceu um marco

importante na legislação brasileira. Não é possível desconhecer que as razões que a

determinaram impedem uma comemoração plena pelo seu advento, mas também

não obstam que seja saudada como um avanço significativo no que se refere à
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forma de legislar, uma vez que a um só tempo visa abrir uma clareira no

pensamento decorrente do patriarcado, cria mecanismos para a construção de um

novo paradigma no trato das questão de género e busca garantir os direitos da

mulher vítima de violência doméstica e familiar, além de pretender superar a

histórica assimetria determinada pela diferença de sexo ainda vigente na sociedade

brasileira. Não se trata de um estatuto legal dirigido somente a dar trato penal ao

problema que pretende ver erradicado, mas também almeja estabelecer uma

ambiência protetiva muito mais ampla.

A lei previu, ainda, novas formas de atuação para os, comumente chamados, atares

jurídicos. Ao Ministério Público conferiu expressamente novos deveres-poderes e,

em alguns casos, reforçou aspectos da atuação tradicional. Em razão disso, o

Promotor de Justiça, como todos os demais agentes, precisa se debruçar sobre o

tema com especial zelo e apurado senso crítico.

Mesmo que não se trate de uma lei de caráter exclusivamente penal, ela se serve

desse ramo do Direito como um dos mecanismos jurídicos para atingir seu intento.

Muitos debates importantes decorrem da necessidade de manter a harmonia entre

os fundamentos do Direito Penal e os parâmetros interpretativos da lei,

estabelecidos expressamente no seu artigo 4°.

Um ganha especial destaque e deve ser enfrentado pelo candidato:

O artigo 7°, IV, da Lei 11.340/2006, prevê que entre as formas de violência

doméstica e familiar contra as mulheres está inserida a violência patrimonial; de

outro lado, o Código Penal, no Título II, da parte especial, tipifica os crimes contra o

património e prevê imunidades absolutas (também chamadas escusas absolutórias)

e imunidades relativas, diante de determinadas circunstâncias, para crimes dessa

natureza.

Duas correntes se formaram sobre a aplicação ou não dessas imunidades nos

crimes contra o património praticados no contexto da violência de que trata a Lei

Maria da Penha.

O candidato deve: a) identificar as escusas absolutórias e as imunidades relativas; b)

dissertar sobre as principais correntes e quais os argumentos apresentados por elas

para amparar suas conclusões; c) enunciar qual desses posicionamentos é,

atualmente, aquele adotado pelo Superior Tribunal de Justiça; e) apresentar o seu
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posicionamento pessoal sobre o tema, expondo, ainda que repita os argumentos já

enunciados, os fundamentos jurídicos que o embasam.
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